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PORTARIAS  
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria nº. 282/2022 

 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE 

POSSUEM DEPENDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica do Município e em consonância com a Legislação Federal;  

CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento das normas referentes ao envio de dados da segunda fase do Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) do Governo Federal; 

CONSIDERANDO, que de acordo com as regras do sistema, as informações dos dependentes dos servidores municipais só podem 

ser enviadas contendo o CPF de cada dependente cadastrado. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONVOCAR os servidores municipais que possuem dependentes para fins de dedução de imposto de renda e salário família, a 

comparecerem na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios-PB, pelo período de 13 de outubro 

a 11 de novembro de 2022, apresentando a seguinte documentação:  

I – cópia do CPF do dependente;  

II – cópia da Certidão de Nascimento do dependente;  

III – cópia da caderneta de vacinação ou equivalente, quando o dependente conte com até 06 (seis) anos de idade;  

IV – comprovante de frequência à escola, quando dependente a partir de 07 (sete) anos;  

V – comprovação de invalidez a cargo da perícia médica do INSS, quando o dependente maior de 14 (quatorze) anos 

Art. 2º. – Fica determinado a Secretaria Municipal de Administração a proceder com a exclusão de todos os dependentes dos cadastros dos 

servidores que não comparecerem no prazo instituído por esta portaria ou não atenderem os dispositivos do art. 1º; 

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 

Cachoeira dos Índios (PB), 13 de outubro de 2022 

 
 

Registre-se e publique-se 
 

 

 

 

 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 

 


